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RESOLUÇÃO Nº 37.2023 – CONSELHO SUPERIOR

 

 

SÚMULA: Aprovar a atualização do
Regulamento  da Comissão de Biossegurança
(CBIO) da Faculdade de Ciências da Saúde de
Barretos Dr. Paulo Prata – FACISB

 

 

O presidente do Conselho Superior da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo
Prata, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no processo
2023000370 e o que foi deliberado, por unanimidade, em  reunião ordinária realizada de forma
virtual, no dia 01 de dezembro de 2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  APROVAR  a atualização do Regulamento  da Comissão de Biossegurança (CBIO), versão
2, da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB)

 

Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

   

                         Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Barretos/SP, 01/12/2023
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